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Projeto de Resolução __/2011 de 18 de novembro de 2011.
“ALTERA DISPOSIÇÕES DA RESOLUÇÃO 10/2010 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
Artigo 1º O inciso II do artigo 5º da Resolução 10/2010 passa a vigorar com a seguinte redação:.
Artigo 5º - O orador somente poderá voltar à Tribuna do Povo:

 

I – ....................

II – Transcorrido o interstício de uma semana, salvo se estiver representando entidade estabelecida nesta cidade, com autorização do Presidente.
III – ....................

Artigo 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara de Vereadores de Canela/RS, 18 de novembro de 2011.
ADEMAR SANTANA
Presidente do Legislativo Municipal
Aos

Ilustríssimos Senhores Vereadores

Câmara Municipal de Canela/RS
Senhores Vereadores.
O vereador signatário, no uso de suas atribuições legais e regimentais, nos termos do art. 144 do Regimento Interno submete á apreciação do Plenário Projeto de Resolução que “altera disposições da Resolução 10/2010 e dá outras providências”.
Justificativa:
A alteração ora proposta visa corrigir um equívoco, ou ainda, uma distorção na Resolução 10/2010 que “Estabelece os critérios para inscrição e utilização do espaço da Tribuna do Povo”.

Atualmente o inciso II do art. 5º da citada resolução estabelece que o cidadão que ocupar a tribuna do povo, somente pode voltar a ocupá-la 6 (seis) meses após sua primeira participação.

Esta norma está é contrária aos objetivos deste importante espaço da Tribuna do Povo, pois se há durante a sessão um espaço para ouvir diretamente a comunidade acerca de assuntos de interesse da mesma, por que estabelecer prazo tão longínquo para que os cidadãos do povo possam, trazer mais temas ou complementar o tema trazido anteriormente para debate na Casa do Povo.

Desta forma, propõe-se que o interstício entre a primeira participação de qualquer cidadão e a segunda seja de uma semana apenas, dando maior oportunidade de que a comunidade se manifeste e tenha voz direta nesta Casa.

Ademais, não há de se pensar abusos na utilização do espaço, pois a própria resolução 10/2010 regra a utilização da Tribuna do Povo e dá a esta Casa autoridade e legitimidade para garantir a boa e correta utilização por parte dos cidadãos.
Câmara de Vereadores de Canela/RS, 18 de novembro de 2011.
ADEMAR SANTANA
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